
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE MAGDA

Conforme Lei Municipal nº 1.253, de 02 de março de 2018
										                   

www.magda.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/magda

 	 Terça-feira, 15 de janeiro de 2019			   Ano II | Edição nº 96			   Página 1 de 4

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Magda garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.magda.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/magda

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Magda, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Magda poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.magda.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ magda
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.044, DE 14 DE JANEIRO DE 2019.
“Fixa a Unidade Fiscal do Município 
– UFM”.

ROBINSON CASSIO DOURADO, Prefeito Municipal 
de Magda, Estado de São Paulo, Comarca de Nhandeara, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

DECRETA:

Art. – Nos termos do Artigo 249, da LCM nº. 025, 
de 22/12/2005 (Código Tributário Municipal) fica fixado 
em R$ 40,40 (Quarenta reais e quarenta centavos), a 
Unidade Fiscal do Município – UFM, para validade a partir 
desta data.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Magda (SP), 14 de janeiro de 2019.

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal

Portarias

PORTARIA N. ° 07, DE 14 JANEIRO DE 2019.
(Dispõe sobre a composição, 
nomeação e posse dos membros 
do Conselho Municipal do Idoso do 
Município de Magda).

ROBINSON CASSIO DOURADO, Prefeito Municipal 
de Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

1. Nomear e empossar, os membros abaixo 
relacionados, para compor o Conselho Municipal do 
Idoso – CMI-, do Município de Magda, o qual fica assim 
constituído:

I - REPRESENTANTES DO GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL :

Titular: Orlando Gitti Júnior, RG n° 34.194.330-7;

Suplente: Amauri Martins Tardioli, RG nº 26.292.772-
X;

II - REPRESENTANTES DOS DEPARTAMENTOS 
MUNICIPAIS:

2.1.Saúde

Titular: Elena Aparecida Batelo Félix, RG nº 
16.397.044-0;

Suplente: Fernanda Zoccal Galan Trídico, RG 
22.868.736-6

2.2. Administração

Titular: Ariela de Fátima Batista Castardi , RG nº 
29.283.633-8;

Suplente: Osmar Ribeiro Viana, RG nº 12.341.081;

2.3. Assistência Social

Titular: Roseli Aparecida dos Santos, RG nº 19.928.362

Suplente: Terezinha Aparecida Della Giustina Pinto, 
RG nº 10.489.593

2.4. Educação e Cultura

Titular: Carla Renata Teixeira, RG nº 29.464.726-0

Suplente: Rosemary de Angeli Batelo, RG n° 
9.756.571-4

III REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

TITULARES

1.	 Nicolau Rodrigues Tardioli, RG n° 5.087.570;

2.	 Catharina Pigari Gonçalves, RG n° 20.414.779;

3.	 Elda Nossa de Souza, RG nº 19.394.632;

4.	 Benedita Aizza Lopes, RG n° 6.629.950;

SUPLENTES

1.	 Aparecida Brogliato Barbará

2.	 Jose Antonio dos Santos, RG nº 19.395.415;

3.	 Letícia Adelina Doreto Vieira, RG n° 9.139.124-6;

4.	 Nadir Gonçalves Nicolau, RG n° 5.067.572;
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IV REPRESENTANTES DE ENTIDADE OU 
ASSOCIAÇÃO

TITULARES

1.	 Ana Maria Benini, RG nº 28.039.670-3 ;

2.	 Elizete Sampaio Caruso Dourado, RG nº 
8.530.253-3;

3.	 Luciana Souza Santos Filhar, RG nº 22.843.772-
6;

SUPLENTES

1.	 Rosa Antonia Furlaneto de Souza, RG nº 
19.694.593-8;

2.	 Éllen Carla Carvalho Vieira, RG nº 43.122.715-9.

3.	 Luzia de França Pereira, RG nº 24.352.937-9;

2. O referido Conselho terá mandato de 02 (dois) anos, 
no período de 14-01-2019 á 14-01-2021, sem direito a 
recondução.

3. Ficam proibidas, quaisquer tipos de remunerações 
ou vantagens aos Membros do Conselho, porém, ficam 
considerados seus trabalhos, como serviço públicos 
relevantes prestados ao Município.

4. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.

Magda, 14 de janeiro de 2.019.

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 08, DE 14 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre a composição, 
nomeação e posse dos membros 
do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do 
Município de Magda.

ROBINSON CASSIO DOURADO, Prefeito Municipal 
de Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

ARTIGO 1º- Nomear e empossar os Membros abaixo 
relacionados para comporem o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Magda:

REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL:

Do Departamento de Saúde e Saneamento.

Titular: Flavia Maria Casseb Finato, RG n° 29.051.663-
8;

Suplente: José Roberto Pirota, RG nº 21.670.906;

Do Departamento da Educação e Cultura.

Titular: Roseli Pereira Tardioli, RG n.º 30.334.558-5;

Suplente: Rafaela Cristina Ribeiro, RG n.º 44.788.409-
8

Do Departamento de Assistência Social

Titular: Ana Luiza Pavanelli, RG nº 34.278.536-9

Suplente: Camila Cardenas Dorti, RG n° 44.849.510-
7;

Do Departamento de Finanças.

Titular: Kelly Regina Mendes Leoncini, RG nº 
30.334.584-6;

Suplente: Osmar Ribeiro Viana, RG n° 12.341.081;

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
ORGANIZADA

Da Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Social de Magda – ACODES.

Titulares: 1- Roseli Aparecida dos Santos, RG n.º 
19.928.362;

2- Luciana Souza Santos Filhar, RG n.º 22.843.772-6;

3- Ana Maria Benini, RG n.° 28.039.670-3

Suplentes:1- Elizete Sampaio Caruso Dourado, RG 
n.º 8.530.253-3;

2- Dinéia Carvalho da Silva Giti, RG n.° 17.623.794-X;

3- Éllen Carla Carvalho Vieira, RG nº 43.122.715-9;

Da Paróquia Santa Terezinha do Menino Jesus

Titular: Cleide Aparecida Vieira de Lima, RG n.º 
30.334.592-5;
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Suplente: Cleonice Rallo, RG n.º 14.561.254-5;

ARTIGO 2º- As atribuições dos Membros do Conselho, 
bem como o período de seu mandato, são disciplinados 
pela Lei Municipal nº 866, de 11 de novembro de 2010, 
sendo este mandato de dois anos, no período de 
14/01/2019 à 14/01/2021, permitida a sua recondução e 
seus serviços serão considerados de interesse público 
em caráter relevante, sem direito a qualquer tipo de 
vencimento, remuneração ou gratificação.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Magda, 14 de Janeiro de 2019.

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 001/2019
Processo nº 079/2018

Pregão Presencial nº 036/2018
Objeto AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, 

ETANOL, ÓLEO DIESEL E ÓLEO DIESEL S-10) PARA O 
EXERCÍCIO DE 2019.

Contratante	 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA

Contratada	 POSTO OLIVEIRA LESSI 
COMBUSTÍVEIS LTDA

Vigência	 Até 31/12/2019

Valor Global	R$ 647.237,00 (SEISCENTOS E 
QUARENTA E SETE MIL DUZENTOS E TRINTA E SETE 
REAIS)

Assinatura	 02 de janeiro de 2019

Magda/SP, 02 de janeiro de 2019.

ROBINSON CÁSSIO DOURADO

Prefeito Municipal
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